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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA

PTAC nº 005/2023

EMENTA: Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Pluralismo e Cidadania. Estudo obrigatório de História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena. Inclusão no Currículo Escolar. Dever imposto à Rede Pública e Privada de Ensino Fundamental e Médio. Cumprimento da previsão normativa. Enfrentamento ao Racismo. Proteção e difusão dos valores culturais.

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X, XI e XII, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio da Defensora Pública e do Defensor Público signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar os fatos e adotar providências judiciais e extrajudiciais cabíveis, voltadas ao cumprimento da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 9.394/1996), no que toca ao dever de estabelecimentos de ensino fundamental e médio, públicos e privados, de incluir o estudo de história e cultura afro-brasileira e indígena em seus currículos escolares, conforme síntese e considerações a seguir expostas.

SÍNTESE DOS FATOS:

Chegou ao conhecimento da Defensoria Pública de Minas Gerais, por meio do Ofício PRMG/NTC/HMS n.º 3443/2022 e do Ofício PRMG/NCC/HMS n.º 5137/2022, oriundos do Ministério Público Federal, a proposta de ação coordenada para acompanhamento do efetivo cumprimento do art. 26-A, da Lei n. 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), quanto à obrigatoriedade de inclusão do estudo de história e cultura afro-brasileira e indígena nas grades curriculares dos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, públicos e privados. Consta que, uma vez provocados sobre a temática, a Secretaria de Estado de Educação e o Conselho Estadual de Educação se manifestaram, afirmando que o Currículo Referência de Minas Gerais (CRMG), instituído por meio da Resolução CEE nº 481, de 1º de julho de 2021, contemplaria o dever de as escolas adaptarem suas propostas pedagógicas para a promoção do respeito, diversidade, inclusão. Pontuou-se, ainda, que as habilidades em artes e história promoveriam o conhecimento do patrimônio cultural de diversos povos, incluindo aqueles de matrizes indígenas e africanas. No entanto, destacou-se que a Federação N’Golo, consultada sobre o tema, registrou haver o descumprimento da referida legislação federal e inexistir qualquer mudança na grade curricular das escolas, apontando, então, a negligência quanto à obrigação legal de ofertar o estudo da história e cultura afro-brasileira, tendo em vista a mera inserção, no Calendário Escolar, do “Dia Nacional da Consciência Negra”.

ENVOLVIDOS:

1. Estado de Minas Gerais
2. Secretaria de Estado de Educação – SEE/MG
3. Conselho Estadual de Educação – CEE/MG
4. Municípios do Estado de Minas Gerais

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV, do art. 5º,  da Constituição Federal e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania, da dignidade da pessoa humana e do pluralismo político, bem como cumprir com seus objetivos de construir uma sociedade livre, justa e solidária, promovendo o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, incisos II, III e VI, e art. 3º, incisos I e IV, CRFB/1988);

CONSIDERANDO que são reconhecidos como direitos fundamentais de caráter social a saúde, a educação, a alimentação, a moradia, o transporte, o lazer e a segurança (art. 6º, caput, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que a educação é direito de todos e dever do Estado e da família, devendo ser promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 206, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que cumpre ao Estado a fixação de conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais (art. 210, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que é dever do Estado garantir a todos o pleno exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes da cultura nacional, valorizando, difundindo e protegendo as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, e de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional (art. 215, caput e § 1º, CRFB/1988);

CONSIDERANDO que a constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem os modos de criar, fazer e viver (art. 216, caput e II, CRFB/1988);

CONSIDERANDO que constitui dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, adolescente e jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à educação, à dignidade, ao respeito é à liberdade, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, nos moldes do art. 227, da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/1988);

CONSIDERANDO que a Lei 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), nos moldes de seus artigos 1º e 3º, estatui a doutrina da proteção integral, atribuindo às crianças e adolescentes a condição de sujeitos de direito, titulares de todas garantias fundamentais inerentes à pessoa humana, a fim de lhes permitir o pleno desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade;

[bookmark: art53]CONSIDERANDO que é dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária (art. 4º, da Lei 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que a criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho (art. 54, da Lei 8.069/1990 – ECA);

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 3º, incisos III, IV e XII, da Lei 9.394 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), o ensino será ministrado com base no princípio do pluralismo de ideias, no respeito à liberdade e apreço à tolerância, e na consideração com a diversidade étnico-racial;

CONSIDERANDO que os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos, conforme art. 26, caput, da Lei 9.394 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação);

CONSIDERANDO que, a fim de promover os princípios do pluralismo, da tolerância e da diversidade, o art. 26-A, da Lei 9.394 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), dispõe que, nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena;

CONSIDERANDO que é o Plano Estadual de Educação de Minas Gerais, instituído pela Lei Estadual n. 23.197/2018, prescreve como diretrizes a superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação, bem como o respeito aos direitos humanos e o combate ao preconceito e à violência no ambiente escolar (art. 2º, incisos V e X, da Lei Estadual n. 23.197);

CONSIDERANDO que é o Plano Estadual de Educação de Minas Gerais prevê como meta, ainda, o monitoramento e a implementação do ensino da história e das culturas afro-brasileira e indígena nas escolas de educação básica, garantindo a capacitação dos profissionais das unidades escolares em relação aos temas e aos conteúdos a serem ministrados (Anexo, item 7.20, da Lei Estadual n. 23.197);

CONSIDERANDO que a Resolução n. 481/2021, do Conselho Estadual de Educação (CEE/MG), que institui o Currículo de Referência de Minas Gerais (CRMG), estatui, em seu art. 1º, § 3º, que “as escolas devem proceder às adequações de seus currículos e de suas propostas pedagógicas, visando a atender às especificidades de cada etapa da Educação Básica e às diversas modalidades educacionais, resguardando-se a individualidade, o respeito aos estudantes, à diversidade, à inclusão, às aspirações e às diferenças geográficas e territoriais, tendo em vista as expectativas da sociedade e da cultura nas quais a escola está inserida”;

CONSIDERANDO que a referida Resolução n. 481/2021, do Conselho Estadual de Educação (CEE/MG), prevê, ainda, em seu art. 6º, inciso IX, como um dos objetivos da aprendizagem, a “valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza” 

CONSIDERANDO que, na implementação do referido Currículo de Referência de Minas Gerais (CRMG), as escolas devem promover a diversidade e a inclusão, com a realização de atividades escolares que considerem o respeito às diferenças étnico-raciais, com a introdução do pluralismo cultural como objeto de estudo (art. 12, §§ 1º e 2º, Resolução n. 481/2021, do Conselho Estadual de Educação);

CONSIDERANDO que é função institucional da Defensoria Pública atuar na promoção, proteção e defesa dos direitos das crianças e adolescentes, sendo assegurado a estes sujeitos em desenvolvimento o acesso aos serviços de assistência e orientação jurídica integral e gratuita, prestados pela instituição, nos moldes do art. 70-A, inciso II, e art. 141, ambos da Lei 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA);

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de todas as técnicas de composição e administração de conflitos; promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC) para apurar os fatos e adotar providências voltadas ao cumprimento da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 9.394/1996), no que toca ao dever de estabelecimentos de ensino fundamental e médio, públicos e privados, de incluir o estudo de história e cultura afro-brasileira e indígena em seus currículos escolares.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:
a) a emissão de Ofício em resposta ao Ministério Público Federal, sugerindo atuação conjunta interinstitucional sobre a temática;
b) a juntada de ofícios, pareceres, e-mails, atas de reunião e demais documentos e manifestações já produzidos e relacionados com a implementação do ensino de cultura e história afro-brasileira e indígena nas escolas, bem como o agendamento de reunião com professores para a apuração dos fatos;
c) a expedição de ofício de requisição aos órgãos competentes, no âmbito estadual e municipal, para que informem sobre o cumprimento do art. 26-A, da Lei 9.394 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação);

Autue-se. Cumpra-se. Após, venham os autos conclusos para análise.
Belo Horizonte/MG, 27 de janeiro de 2023.
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